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É administrador da devedora Salvador Ferreira Rodrigues, com en-
dereço na Praceta de Baltasar, 2.º, frente, São Vicente, Braga, a quem
é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado António Carlos da
Silva Santos, com escritório na Rua do Conselheiro Lobato, 259, 2.º,
esquerdo, Braga, 4705-089 Braga.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25 de Setembro de 2006, pelas 10 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação de rela-
tório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes es-
peciais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

18 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Olívia Esteves Silva
Loureiro. — O Oficial de Justiça, Joaquim Afonso. 3000212218

Anúncio

Processo n.º 244-L/2001.
Prestação de contas (liquidatário).
Liquidatário judicial — Maria Alice Almeida.
Requerida — António Alves de Oliveira, L.da

A Dr.ª Ana Olívia Esteves Silva Loureiro, juíza de direito deste
Tribunal, faz saber que são os credores e a falida notificados para, no
prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começa-
rão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as
contas apresentadas pelo liquidatário (artigo 223.º, n.º 1, do CPEREF).

11 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Olívia Esteves Silva
Loureiro. — O Oficial de Justiça, Joaquim Afonso. 3000212302

ORGANISMOS AUTÓNOMOS

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Direito

Contrato (extracto) n.º 21/2006

Por despacho do vice-reitor de 16 de Março de 2006, proferido
por delegação do reitor, foram celebrados os contratos de prestação
eventual de serviço dos monitores abaixo indicados, por conveniên-
cia urgente de serviço, com efeitos a 2 de Novembro de 2005 e até
1 de Novembro de 2006:

Ana da Paz Ferreira da Câmara Perestrelo de Oliveira.
António Egrejas Leitão Amaro.
Francisco Pais da Silva Marques.
João Carlos Maurício de Matos Viana.
Maria João Anrez Duarte.
Nuno Miguel Andrade Paula Pissarra.
Nuno Tiago Trigo dos Reis.
Ricardo João Andrade Amaro.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Março de 2006. — A Vice-Presidente do Conselho Directi-
vo, Maria José Reis Rangel de Mesquita. 3000209843

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso

Por despacho do magnífico reitor da Universidade, Prof. Doutor
Pedro Telhado Pereira, datado de 18 de Novembro de 2005, foi ce-
lebrado contrato de avença em 21 de Novembro de 2005, pelo prazo
de um ano, entre a Universidade da Madeira e Ana Aguilar Henriques
e Freitas, tendo como objecto posar em nu integral, para as discipli-
nas de desenho, pintura e escultura, disciplinas estas que fazem parte
do plano de estudos dos cursos do Departamento de Arte e Design,
pelo valor de 20 euros/hora, até ao final do contrato, não conferindo
ao segundo outorgante a qualidade de funcionário ou agente e produ-
zindo efeitos a partir da sua celebração.

15 de Dezembro de 2005. — A Administradora, Maria da Graça
Moniz. 3000202560

Aviso

Por despacho do magnífico reitor da Universidade, Prof. Doutor
Pedro Telhado Pereira, datado de 30 de Novembro de 2005, foi cele-
brado contrato de avença em 1 de Dezembro de 2005, pelo prazo de
seis meses, entre a Universidade da Madeira e a licenciada Anabela de
Sousa Arraiol, no âmbito do projecto estudo sobre a aplicabilidade da
luta biotécnica no combate ao bichado-da-castanha, cydia splendana
(HB), na Madeira, no Departamento de Biologia, no montante de
759,13 euros, até ao final do contrato, acrescido de IVA à taxa legal
em vigor, não conferindo ao segundo outorgante a qualidade de funci-
onário ou agente e produzindo efeitos a partir da sua celebração.

15 de Março de 2006. — A Administradora, Maria da Graça Moniz.
3000200867




